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Trata-se do Projeto de Lei n° 326/16 de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Davi
Davino Filho, que dispõe sobre a necessidade do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Alagoas sinalizar as áreas que apresentam riscos aos banhistas ao longo de todo o litoral do
estado de Alagoas, complexo estuário Mundaú-Manguaba e na Costa do Rio São Francisco.

Objetiva o projeto identificar possíveis pontos que representem perigo aos banhistas e
lembra à trágica morte do ator Domingos Montagner.

Deste modo, não havendo nenhum óbice quanto aos aspectos regimentais e
constitucionais vigentes, que nos compete examinar, votamos favorável a sua aprovação.

É o parecer.
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